
   JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR SALES-RN  
            Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005         

      ANO XV – N°879 – Major Sales-RN, quinta-feira, 25 de abril de 2019                      
www.majorsales.rn.gov.br email: domajorsales@gmail.com 

 
   

 

1 
 

  

PODER EXECUTIVO 

EDIÇÃO E PUBLICAÇÃO  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE MAJOR SALES – RN 

JORNALISTA RESPONSÁVEL – JOSÉ ERONILDES PINTO – DRT 1161 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

THALES ANDRE FERNANDES – Prefeito Municipal 

 

 

 

 

                                                                              

 

 

 

 

MATÉRIAS DESTA EDIÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 

 

 
Portaria no048/2019. 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
 

 Portaria de n
o
 048/2019-GP, de 24 de 

Abril de 2019. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1
o
 Designar pessoa abaixo 

qualificada como “Usuário Gerenciador” das 

unidades jurisdicionadas, Fundo Municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Assistência 

Social e Fundo Municipal de Educação, na 

operação do Portal do Gestor do TCE-RN, 

conforme Portaria n° 070/2019-GP/TCE: 

 

Jairo de Souza Mafaldo 

Cargo: Controlador Geral do Município 

Matrícula: 120109-3 

CPF: 023.719.154-75 

 

Art. 2
o
 Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se 

e Cumpra-se. 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 24 de Abril de 

2019.  

 

THALES ANDRÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 


